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CERTIDÃO 

Convocação de licitantes remanescentes, em ordem classificatória, para assunção do saldo 
remanescente da Ata de Registro de Preços nº 059/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 069/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 014/2025 (Registro de Preços) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 059/2025 (rescindida em 18/03/2026) 

 
O Agente de Contratação do Município de Araponga/MG, no uso de suas atribuições 

legais, CERTIFICA, para fins de formalização do procedimento de contratação do 

saldo remanescente da Ata de Registro de Preços nº 059/2025, o quanto segue: 

1. Em 18/03/2026 foi formalizado TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL da Ata de 

Registro de Preços nº 059/2025, firmada originalmente com a empresa SOUZA 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ 03.429.754/0001-50), detentora dos 

Lotes 3 (Ferragens para Construção Civil) e 5 (Materiais em Concreto), com 

fundamento no art. 29, inciso II, do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

2. Diante da rescisão e da subsistência do interesse público na continuidade do 

fornecimento, esta Comissão adotou o procedimento disciplinado pelo art. 90, §§ 1º, 

2º e 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, convocando os licitantes remanescentes, na 

estrita ordem de classificação do certame, para manifestarem interesse em assumir o 

saldo remanescente, nas mesmas condições da proposta vencedora original (preços, 

especificações e obrigações). 

3. As convocações foram realizadas por correio eletrônico, com concessão do prazo 

de 03 (três) dias úteis para manifestação formal de aceite ou recusa, nos termos 

consignados nas comunicações, cujos comprovantes integram os autos. Sintetizam-

se, a seguir, os atos praticados: 

 
LOTE 3 — FERRAGENS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL 
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Ordem Razão Social / CNPJ Data da 
convocação 

Manifestação 

1ª SOUZA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
LTDA — CNPJ 03.429.754/0001-50 

— Detentora originária — ARP 
rescindida em 18/03/2026 

2ª MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PAI & 
FILHO LTDA — CNPJ 21.966.976/0001-
93 

14/04/2026 ACEITE formal em 
15/04/2026, nas mesmas 
condições da proposta 
vencedora 

3ª PEREIRA COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO 
LTDA — CNPJ 19.788.965/0001-19 

Não convocada 
— desnecessária 

Prejudicada pelo aceite da 
2ª colocada 

4ª ARAPONGA MATERIAL E 
CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LTDA 
— CNPJ 10.213.641/0001-88 

Não convocada 
— desnecessária 

Prejudicada pelo aceite da 
2ª colocada 

 
 
LOTE 5 — MATERIAIS EM CONCRETO 

 

Ordem Razão Social / CNPJ Data da 
convocação 

Manifestação 

1ª SOUZA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
LTDA — CNPJ 03.429.754/0001-50 

— Detentora originária — ARP 
rescindida em 18/03/2026 

2ª PEREIRA COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO 
LTDA — CNPJ 19.788.965/0001-19 

14/04/2026 RECUSA formal 
apresentada em 
15/04/2026 (juntada aos 
autos) 

3ª R&F PRÉ-MOLDADOS LTDA — CNPJ 
51.224.883/0001-54 

16/04/2026 RECUSA formal 
apresentada em 
16/04/2026 (juntada aos 
autos) 

4ª MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PAI & 
FILHO LTDA — CNPJ 21.966.976/0001-
93 

16/04/2026 ACEITE formal em 
18/04/2026, nas mesmas 
condições da proposta 
vencedora 

5ª 52.442.971 KELLY SANT ANA DOS 
SANTOS — CNPJ 52.442.971/0001-95 

Não convocada 
— desnecessária 

Prejudicada pelo aceite da 
4ª colocada 

6ª ARAPONGA MATERIAL E 
CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LTDA 
— CNPJ 10.213.641/0001-88 

Não convocada 
— desnecessária 

Prejudicada pelo aceite da 
4ª colocada 

 
Nota: O Agente de Contratação juntará aos autos, em apartado, as recusas formais 

e/ou as certidões de recusa tácita (ausência de manifestação no prazo) dos licitantes 
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convocados que não manifestaram aceite, conforme os comprovantes de envio de 

correio eletrônico. 

 
4. Observadas a ordem de classificação do certame e as disposições do art. 90, §§ 

1º, 2º e 7º, da Lei nº 14.133/2021, a convocação da empresa MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PAI & FILHO LTDA, para ambos os Lotes, atendeu ao devido 

procedimento, sendo as manifestações de aceite formais, expressas e nas mesmas 

condições da proposta vencedora original. 

5. Em observância ao art. 90, § 7º, c/c o art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, 

este Agente de Contratação providenciou a verificação da MANUTENÇÃO das 

condições de habilitação da empresa MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PAI & FILHO 

LTDA, mediante a solicitação e análise da documentação atualizada de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, nos moldes exigidos pelo edital do 

Pregão Eletrônico nº 014/2025, tendo constatado a regularidade da habilitação, cujos 

comprovantes foram juntados aos autos. 

6. Por derradeiro, CERTIFICA-SE a ausência de qualquer óbice administrativo ou 

técnico à celebração de NOVA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com a empresa 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PAI & FILHO LTDA, para assunção do saldo 

remanescente dos Lotes 3 e 5, no bojo do mesmo Processo Licitatório nº 069/2025, 

nos termos do art. 90, §§ 1º, 2º e 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

É o que se certifica, para os devidos fins de direito. 

 
 

Araponga/MG, 04 de maio de 2026. 

 
 
 

_______________________________________________ 
DEOSIMAR DO PRADO MARTINS 
Pregoeiro — Agente de Contratação 


